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RESOLVE:

Art. lo - Nomear a Senhora Ana Clara Santos Moura, brasileira,
casada, portadora do RG no 22699056 PCA4G, e do CpF no 147.167.256 -
50, ao Cargo de Secretária Administrativa da Câmara Municipal de Nova
NazaréÀ4T.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 28 dejunho de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Seúor Luís
Felipe Alves de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais
que lhe são conferidas.

l

Luís Felipe vcs de Carvalho
P ente.

RuaFreiArthurAgustine,s/no-Centro-NovaNazaré'MT'Cep:78638'000
Fone: +55 AA lqAfllSZ - e-mail: camara-cmnn@hotmail'com
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CAMARA
PORTARIA N' O7l2024

"Dispóe sobre Nomeação dê servidora panr ocupâr cargo de Secrêtá_
ria Administraliva e dá Oulras providências,,.

O Presidentê da Câmara Municipal dê Nova Nazare_l\.4T, Senhor Luís Fe-
lipe Alvês de Carvalho, no uso de suas âtribuiçôes legais ê regimentais
que lhe são ccnferidâs.

RESOLVE:

Art. lô - Nomeâr a Senhorâ Ana Clara Santos Moura, brasiieira, casada,
portadora do RG no 22699056 PC/MG, e do CpF n" 147.í67.256 _ 50, ao
Ca.go de Secretária Administrativada Câmara l\runicipaldê Nova Naza-
tétMT.

Art. 2o . Esta Poíaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala da Prêsidência, aos 2B de junho de 2024.

l-uís Felipê Alves dê Carvalho

\-íêsidenlê-

PREFEITURA MUNICIPAL DE I{OVA OLIMPIA

Mato Grosso . ANO XtX I N" 4.S16

RESOLVENOO:

Art. 1o Exonêrar, a pedido, â servidora Sra. SAMYA DANIELLE GON.
ÇALVES DE OLIVE|RA DA TRTNDADE , inscrita no CpF sob n" 819.,,".
"'-72, ocupante do cargo comissionado de ASSESSORA DE ASSISTÊN.
CIA SOCIAL, nomeado (a) alravés da portaria oo 3gOl2O23, makícuta no
3739, lotadana Sêcretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 20 Fica revogada a portaria no 390 de í 1 de oulubro de 2023.

Aí- 30 Esta portaria êntrará em vigor na data de sua publicação, revogan_
do as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.

Gabinête do Prefeito l\runicipal êm Nova Olimpia MT, 30 de iunho de
2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCÀNTE

PREFEITO IVUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se_

Registrado Nesta Secretaria e AÍixado no lugar de coslume

Weber Vieira Martins

Secretário Municipal de AdminjstraÉo

LtctTAÇÃo
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA OO MUNICÍPIO DE NOVA OLiMPIA

PORTARIA MUNICIPAL N. ' í74 DE 28 DE JUNHO DE 2024.

"QUE DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO MUNICI.
PAL PARA FISCALIZÂçÀO CONTRATUAL"

JOSÉ ELPtDtO DE MORAES CAVÂLCANTE. prefeito t\4unicipat de Nova
Olímpia, Estado dê l\.4ato Grosso, no uso de suas akibuições que lhes são
confeÍidas por Lei, e lendo em vista o que lhe Íaculta a Lei Orgânjca do
lrunicipio de Nova Olimpia MT, ao Decrêto l\,4unicipal no O0gl2o24 e a Lei
Federal n' 14.133, de 01 de abrit de 202T;

RESOLVE:

Designar para acômpanhamento e Fjscalização de Obrâ, ao CONTRATO
No 091/2024IPMNO, oriundos doCONCORRÊNCh ELETRôNICA N.
0022024/PMNO, conforme despacho exarado no pROCESSO ADMtNtS.
TRÁTIVO No 027/2024IPMNO, do municjpio de NOVA OLÍúptA-[.4T. ce-
IêbTado entre a PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE NoVA oLIIúPIA N4T e as
sêguintes empresas:empresa MC TERRAPLANAGEM, TRANSPORTES
& SERVIÇOS LTDÂ ME, inscÍita sob o CNpJ/MF n.09.356.670/0001-10.
cujo o objeto: CoNTRATAçÀO DE EMPRESA EspEctÂLIzAoa pRA

EXECUçAO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM RUAS DIVERSAS
NO PERIMETRO URBANO NO MUNICIPIO OE NOVA OLIMPIA,/MT.

Art. 1ô - designar e nomear o Engenhêiro da Prefeitura Municipâl de Nova
Olímpia/ MT conforme estabelecido sob o CONTRÂTO DE N" O9j/2024i
PMNO, oriundo da CONCORRÊNCtA ELETRôNtCA N" 002/2024/pMNO,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 027l2024lpMNO, para responder pe-
lo acompanhámento e flscalização da Obra, conforme a lei 14..133 de O1

de abrl 2021, compondo a equipe responsável pelo Acompanhamento e
Fiscalização da Obra.

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL N' 178 DE 30 DE JUNHO DE 2024

"QUE DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE NOMEAÇÃO PARÂ OCUPAR
CARGO EM COMISSÃO"

JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, prefeito Municipat de Nova
Olímpia, Estado dê Mato Grosso, usando de suas atribuiçôes legais que
lhe são inerentes por lei, expede a seguinte portaria.

RESOLVENDO:

Art. 'lo Revogar a Portaria Municipal no 329 de 25 de setêmbro de 2023,
qúe nomeorJ o servidor público deste múnicípio, Senhor (a) VILMAR RO-
DRIGUES FERREIRA, inscrito no CpF sob n.0i0.,."....-20 para ocupar
o caÍgo em comissão dê Encarregado (a) de Serviços, nos termos da Lei
Municipal no 1.316 de 14 de julho de 2023.

Art. 2oEsta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
'essamênte a portaria no 329 de 25 de sêtembrc de 2023.

REGISTRE§E, PUBLIqUE-SE E CUMPRÂ.SE.

Gabinete do Prefêito l\íunicipal em Nova Olímpia - tVlT, 30 de junho de
2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Regisirado Nestâ Secretaria e AÍlxâdo no lugar de costumê

Wêber Vrêirâ Mârtins

Secretário Municipal de Administração

'QUE DrSpÔE SOBRE EXONERAçÂO A pÊDtOO OO SERVTOOR pú-
BLICO MUNICIPAL".

JOSÉ ELPIDIO DE MORÁES CAVALCANTE, prefeito Municipat de Nova
Olímpiê, Estado de Mato G.osso, usando de suas atribuiçõês legais que
lhê sâo inêrentes por lêi, expede a seguinte portaria.

§ 1'Tanto o gestor quanto o fiscêl de conlrato e Íiscal da obra terâo o
aporte de Assêssoramento Juridico e Controlê lntemo Municipal e depâr-
tamento de contratos, como auxilio para o desempenho das Íunçôes de-
signadas.

i

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL NO,I77 DE 30 DE JUNHO DE 2024 l- Fiscal da Obrâ: O Enqênherro Civrl lvlarcêlo Albuoueroue Bastos. CPI-

028.XXX XXX-o1, píoónêtário e repíesenrante coôtratádo da êmoresa
MAB ENGENHARIA CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI. inscTha no CNPJ
sob no 08.337.625/0001-55.
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